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EDITAL PARA CREDENCIAMENTO E RECREDENCIAMENTO
 DE DOCENTES (PPGCTA-UFV)

O Programa de Pós-Graduação em Ciência e Tecnologia de Alimentos realizará, no período de 21/02/2018 a
02/03/2018, o processo de credenciamento e recredenciamento de novos orientadores colaboradores e permanentes
para o preenchimento de até 6 vagas.

1 – Em atendimento as normas do Regimento Interno do PPGCTA/UFV, todos os docentes que tenham a intenção
de integrar o corpo de orientadores do PPGCTA devem:

 Ter doutorado nas áreas de Ciência, Engenharia e Tecnologia de Alimentos e áreas afins;

 Estar com seu currículo Lattes atualizado (não será necessário imprimi-lo, uma vez que a consulta será
feita no site do CNPq);

 Atender aos critérios estabelecidos no artigo 9º do Regimento Interno no PPGCTA;

 Propor  um  projeto  temático  em  consonância  com  as  linhas  de  pesquisa  do  programa,  com  título  e
descrição sucinta (em um página);

 Enviar um ofício à Secretaria do Programa de Pós-Graduação em Ciência e Tecnologia de Alimentos
solicitando sua inscrição, até o dia 02/03/2018.

2 – Os pedidos de credenciamento e recredenciamento serão avaliados com base:

 No artigo 9º do Regimento Interno no PPGCTA/UFV;

 Na adequação do projeto temático às linhas de pesquisa do Programa;

 Das informações constantes no currículo Lattes do requerente.

Comissão Coordenadora do PPGCTA
Viçosa, 21 de fevereiro de 2018.

http://www.posalimentos.ufv.br/wp-content/uploads/2013/08/REGIMENTO-INTERNO-DEZEMBRO-2017.pdf
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